MPV 1327
00071
CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPV 01327/2025

(a MPV 1327/2025)

Dé-se nova redacdo a Medida Provisdria nos termos dos itens 1 e 2 a

seguir.

Item 1 - Dé-se nova redacdo ao art. 105 da Lei n°® 9.503, de 23 de
setembro de 1997, na forma proposta pelo art. 1° da Medida Provisdria, nos termos
a seguir:

FATE. 105, ottt sttt

IX - dispositivo invioldvel destinado ao registro de dados de
deslocamento e de acionamento dos comandos dos veiculos automotores, de
acordo com regulamentagdo do Contran;

X - para os veiculos de transporte e condugdo escolar e os de
transporte de passageiros com mais de dez lugares, dispositivo de seguranca que
impossibilite o deslocamento do veiculo com as portas abertas.

§ 7° As instituicdes publicas responsaveis pela investigacdo,
levantamento pericial ou confeccdo dos boletins de acidentes de transito,
imprescindiveis a elucidacdo do acidente, deverdo ter amplo acesso aos dados
registrados pelos dispositivos referidos nos incisos II e IX, na forma da
regulamentagdo do Contran, inclusive nos atos relacionados a fiscalizacdo em
cumprimento as suas disposigdes.

§ 8° Havendo necessidade de complementagdo das informagGes a que
se refere o § 79, as instituicdes publicas nele referidas poderdo requisita-las, a

qualquer tempo, dos fabricantes, montadoras, encarrocadoras ou concessiondrias

de veiculos, nacionais ou importados.” (NR)
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Item 2 - Acrescente-se art. 1°-1 a Medida Proviséria, com a seguinte
redacio:

“Art. 1°-1. O dispositivo de que trata o inciso X do art. 105 da Lei n°
9.503, de 1997, com redagdo dada por esta Lei, sera incorporado progressivamente
aos veiculos novos fabricados a partir de dois anos da data de publicacdo desta Lei,
na forma definida pelo Contran.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redacio Final.

JUSTIFICACAO

A violéncia no transito vem atingindo patamares alarmantes no
Brasil. Morre uma pessoa nas vias publicas a cada doze minutos e o nimero
de feridos é ainda muito maior, chegando a dez vezes mais. Na tentativa
de combater esse quadro critico, o Cédigo de Transito Brasileiro estabelece
uma lista de equipamentos considerados obrigatérios para os veiculos em
circulagdo no Pafs, sempre com foco na seguranca. Entendemos, contudo, que
essa lista pode ser melhorada com a inclusdo de dois dispositivos que julgamos

primordiais para alcancar o objetivo de reduzir o nimero de vitimas no transito.

O primeiro desses dispositivos é o gravador de dados relativos
ao deslocamento do veiculo - em inglés, esse dispositivo é chamado de Event
Data Record, ou simplesmente EDR. Popularmente conhecido como caixa preta,
esse equipamento é fundamental para atividade pericial e a investigagdo dos
acidentes de transito, pois permite resgatar importantes dados do veiculo,
como a velocidade desenvolvida no instante de uma colisdo ou a identificacio
de alguma eventual falha mecéanica ou eletrdnica. Isso facilita o trabalho
investigativo, permitindo reconstituir a dindmica do evento e, assim, estabelecer

a causa do acidente.

Além de responsabilizar culpados, conhecer as causas determinantes
e os fatores contribuintes dos acidentes de transito permite aos gestores do

transito adotar programas de prevencio de futuros eventos. Assim, os dados
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extraidos dos dispositivos de gravacdo servirdo também para a proposicdo
de estratégias para diminuir os indices alarmantes de acidentes, como

desenvolvimento de campanhas preventivas, educa¢do dos condutores, avancos
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na seguranga veicular e vidria, entre outras.

A instalacdo desse dispositivo é extremamente simples e o
incremento no preco de venda do veiculo sera pequeno, posto que todos os
veiculos dotados de airbag (equipamento obrigatério ja elencado no inciso VII
do art. 105 do CTB) j& possuem um médulo de controle (computador de bordo)
que mede a desaceleragdo do veiculo e decide se isto é um acidente que necessita
da ativagdo da bolsa do airbag. Assim, ao ativar a bolsa, diversas informagées
podem ficar gravadas na memoria do méddulo de controle, como: velocidade
no momento do impacto e nos segundos imediatamente anteriores, a forca do
impacto, se o cinto de seguranca estava afivelado, se o freio foi acionado, se o
sistema antitravamento do freio (ABS) entrou em funcionamento e até mesmo

identificar defeito mecanico do veiculo.

Na pratica o gravador de dados de acidentes de transito nada mais
é do que um espago de memdria dentro do médulo do airbag, onde um software
colhe e grava as informacdes de diversos sensores eletronicos disponiveis.
Os dados obtidos pelo gravador de dados sdo muitos uteis para as préprias
montadoras visando a sua protecdo e defesa em caso de processos por falha dos
veiculos, assim como para coleta dos dados para desenvolvimento dos produtos.

No Brasil, j circulam alguns veiculos com esse dispositivo.

E oportuno lembrar que estamos na segunda década de agdo pelo
transito seguro (2021-2030), na qual governos de todo o mundo, inclusive o
brasileiro, comprometem-se a tomar novas medidas para prevenir e reduzir
gravidade dos acidentes no transito. O aperfeicoamento do processo de
investigacdo e consequente responsabilizacdo dos culpados é uma dessas
medidas, tanto para melhorar a eficicia na punicdo de infratores e criminosos do

transito, quanto para auxiliar a implantacdo de a¢des preventivas.

Fica, assim, evidenciada a importancia e a viabilidade de se exigir

que todos os veiculos saiam de fabrica com esse dispositivo. Impde-se, ainda,
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que os fabricantes disponibilizem os dados decodificados, em formato possivel




de ser lido e analisado pela autoridade policial responsavel pela investigacdo do
acidente.

Outro importante dispositivo para conferir mais seguranca aos
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ocupantes dos veiculos de transporte de escolares e de transporte publico
coletivo é aquele que impede que esses veiculos se movimentem com as portas
abertas. Apesar de parecer absurdo, ndo é dificil observar dnibus e micro-6nibus
trafegando com as portas abertas, sob a alega¢do de refrescar a temperatura
interna do veiculo e promover maior conforto aos usudrios. Ha ainda casos em
que os veiculos que se deslocam com as portas abertas em razio de superlotacio.
Na verdade, situagGes como essas colocam em risco a vida e a integridade

fisica dos passageiros. Ndo sdo raros os casos de acidentes nessas condicdes,

especialmente no transito urbano, inclusive com mortes ou lesdes permanentes.

A proposta vai, assim, no sentido de eliminar a possibilidade de
o motorista negligenciar a seguranca dos passageiros, obrigando a instalagdo
de dispositivo que impega que o veiculo se desloque com as portas abertas.
Todavia, como os atuais veiculos ndo serdo obrigados a instalar esse dispositivo
e considerando que o0 mesmo pode ser fraudado posteriormente, necessdrio sera
prever uma infracdo ao condutor do veiculo que transitar com as portas abertas
colocando em risco a seguranca dos passageiros, lembrando que, na maioria dos
casos, esse transporte coletivo é realizado com as pessoas sendo transportadas
em pé, sem uso do cinto de seguranca, o que potencializa o risco de acidentes.
Como o comportamento de transitar com as portas abertas pode abranger
qualquer veiculo estamos diferenciando o transporte coletivo de passageiros e o

transporte de escolares dos demais veiculos, sendo mais grave para os primeiros.

Ante o exposto, rogamos o apoio dos eminentes Pares para que a
presente emenda seja aprovada e que possamos conferir maior seguranca para o

transito nas vias brasileiras.

Sala da comissdo, 16 de dezembro de 2025.
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           Art. 105.
         
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
         
         
           IX –
           dispositivo inviolável destinado ao registro de dados de deslocamento e de acionamento dos comandos dos veículos automotores, de acordo com regulamentação do Contran;
        
         
           X –
           para os veículos de transporte e condução escolar e os de transporte de passageiros com mais de dez lugares, dispositivo de segurança que impossibilite o deslocamento do veículo com as portas abertas.
        
        
         
         
           § 7º
           As instituições públicas responsáveis pela investigação, levantamento pericial ou confecção dos boletins de acidentes de trânsito, imprescindíveis à elucidação do acidente, deverão ter amplo acesso aos dados registrados pelos dispositivos referidos nos incisos II e IX, na forma da regulamentação do Contran, inclusive nos atos relacionados à fiscalização em cumprimento às suas disposições.
        
         
           § 8º
           Havendo necessidade de complementação das informações a que se refere o § 7º, as instituições públicas nele referidas poderão requisitá-las, a qualquer tempo, dos fabricantes, montadoras, encarroçadoras ou concessionárias de veículos, nacionais ou importados.
        
        
      
       
         
           Art. 1º-1.
         
           O dispositivo de que trata o inciso X do art. 105 da Lei nº 9.503, de 1997, com redação dada por esta Lei, será incorporado progressivamente aos veículos novos fabricados a partir de dois anos da data de publicação desta Lei, na forma definida pelo Contran.
        
        
      
    
  
     
   
     Dê-se nova redação  à  Medida Provisória nos termos dos itens 1 e 2 a seguir.
     
       Item 1 –
       Dê-se nova redação ao art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 105.        IX – dispositivo inviolável destinado ao registro de dados de deslocamento e de acionamento dos comandos dos veículos automotores, de acordo com regulamentação do Contran;  X – para os veículos de transporte e condução escolar e os de transporte de passageiros com mais de dez lugares, dispositivo de segurança que impossibilite o deslocamento do veículo com as portas abertas.     § 7º As instituições públicas responsáveis pela investigação, levantamento pericial ou confecção dos boletins de acidentes de trânsito, imprescindíveis à elucidação do acidente, deverão ter amplo acesso aos dados registrados pelos dispositivos referidos nos incisos II e IX, na forma da regulamentação do Contran, inclusive nos atos relacionados à fiscalização em cumprimento às suas disposições.  § 8º Havendo necessidade de complementação das informações a que se refere o § 7º, as instituições públicas nele referidas poderão requisitá-las, a qualquer tempo, dos fabricantes, montadoras, encarroçadoras ou concessionárias de veículos, nacionais ou importados.” (NR)
    
     
       Item 2 –
       Acrescente-se art. 1º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 1º-1. O dispositivo de que trata o inciso X do art. 105 da Lei nº 9.503, de 1997, com redação dada por esta Lei, será incorporado progressivamente aos veículos novos fabricados a partir de dois anos da data de publicação desta Lei, na forma definida pelo Contran.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p>A violência no trânsito vem atingindo patamares alarmantes no Brasil. Morre uma pessoa nas vias públicas a cada doze minutos e o número de feridos é ainda muito maior, chegando a dez vezes mais. Na tentativa de combater esse quadro crítico, o Código de Trânsito Brasileiro estabelece uma lista de equipamentos considerados obrigatórios para os veículos em circulação no País, sempre com foco na segurança. Entendemos, contudo, que essa lista pode ser melhorada com a inclusão de dois dispositivos que julgamos primordiais para alcançar o objetivo de reduzir o número de vítimas no trânsito. </p><p>O primeiro desses dispositivos é o gravador de dados relativos ao deslocamento do veículo – em inglês, esse dispositivo é chamado de <i>Event Data Record</i>, ou simplesmente EDR. Popularmente conhecido como caixa preta, esse equipamento é fundamental para atividade pericial e a investigação dos acidentes de trânsito, pois permite resgatar importantes dados do veículo, como a velocidade desenvolvida no instante de uma colisão ou a identificação de alguma eventual falha mecânica ou eletrônica. Isso facilita o trabalho investigativo, permitindo reconstituir a dinâmica do evento e, assim, estabelecer a causa do acidente.</p><p>Além de responsabilizar culpados, conhecer as causas determinantes e os fatores contribuintes dos acidentes de trânsito permite aos gestores do trânsito adotar programas de prevenção de futuros eventos. Assim, os dados extraídos dos dispositivos de gravação servirão também para a proposição de estratégias para diminuir os índices alarmantes de acidentes, como desenvolvimento de campanhas preventivas, educação dos condutores, avanços na segurança veicular e viária, entre outras.</p><p>A instalação desse dispositivo é extremamente simples e o incremento no preço de venda do veículo será pequeno, posto que todos os veículos dotados de <i>airbag</i><b> </b>(equipamento obrigatório já elencado no inciso VII do art. 105 do CTB) já possuem um módulo de controle (computador de bordo) que mede a desaceleração do veículo e decide se isto é um acidente que necessita da ativação da bolsa do <i>airbag</i>. Assim, ao ativar a bolsa, diversas informações podem ficar gravadas na memória do módulo de controle, como: velocidade no momento do impacto e nos segundos imediatamente anteriores, a força do impacto, se o cinto de segurança estava afivelado, se o freio foi acionado, se o sistema antitravamento do freio (ABS) entrou em funcionamento e até mesmo identificar defeito mecânico do veículo.</p><p>Na prática o gravador de dados de acidentes de trânsito nada mais é do que um espaço de memória dentro do módulo do <i>airbag</i>, onde um <i>software</i> colhe e grava as informações de diversos sensores eletrônicos disponíveis. Os dados obtidos pelo gravador de dados são muitos úteis para as próprias montadoras visando à sua proteção e defesa em caso de processos por falha dos veículos, assim como para coleta dos dados para desenvolvimento dos produtos. No Brasil, já circulam alguns veículos com esse dispositivo.</p><p>É oportuno lembrar que estamos na segunda década de ação pelo trânsito seguro (2021-2030), na qual governos de todo o mundo, inclusive o brasileiro, comprometem-se a tomar novas medidas para prevenir e reduzir gravidade dos acidentes no trânsito. O aperfeiçoamento do processo de investigação e consequente responsabilização dos culpados é uma dessas medidas, tanto para melhorar a eficácia na punição de infratores e criminosos do trânsito, quanto para auxiliar a implantação de ações preventivas.</p><p>Fica, assim, evidenciada a importância e a viabilidade de se exigir que todos os veículos saiam de fábrica com esse dispositivo. Impõe-se, ainda, que os fabricantes disponibilizem os dados decodificados, em formato possível de ser lido e analisado pela autoridade policial responsável pela investigação do acidente.</p><p>Outro importante dispositivo para conferir mais segurança aos ocupantes dos veículos de transporte de escolares e de transporte público coletivo é aquele que impede que esses veículos se movimentem com as portas abertas. Apesar de parecer absurdo, não é difícil observar ônibus e micro-ônibus trafegando com as portas abertas, sob a alegação de refrescar a temperatura interna do veículo e promover maior conforto aos usuários. Há ainda casos em que os veículos que se deslocam com as portas abertas em razão de superlotação. Na verdade, situações como essas colocam em risco a vida e a integridade física dos passageiros. Não são raros os casos de acidentes nessas condições, especialmente no trânsito urbano, inclusive com mortes ou lesões permanentes.</p><p>A proposta vai, assim, no sentido de eliminar a possibilidade de o motorista negligenciar a segurança dos passageiros, obrigando a instalação de dispositivo que impeça que o veículo se desloque com as portas abertas. Todavia, como os atuais veículos não serão obrigados a instalar esse dispositivo e considerando que o mesmo pode ser fraudado posteriormente, necessário será prever uma infração ao condutor do veículo que transitar com as portas abertas colocando em risco a segurança dos passageiros, lembrando que, na maioria dos casos, esse transporte coletivo é realizado com as pessoas sendo transportadas em pé, sem uso do cinto de segurança, o que potencializa o risco de acidentes. Como o comportamento de transitar com as portas abertas pode abranger qualquer veículo estamos diferenciando o transporte coletivo de passageiros e o transporte de escolares dos demais veículos, sendo mais grave para os primeiros.</p><p class="align-justify">Ante o exposto, rogamos o apoio dos eminentes Pares para que a presente emenda seja aprovada e que possamos conferir maior segurança para o trânsito nas vias brasileiras.</p>
   
  
   


